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PROJETO DE LEI
 
 
 

Dispõe sobre a oficialização de alteração denominação do Colégio Municipal Chácara das
Garças, no bairro Chácara das Garças passa a denominar-se COLÉGIO MUNICIPAL
ABELARDO PINHEIRO TORRES.                                                                              
 

Isaquel Vitalino de Sousa, Vereador(a)
da Câmara Municipal de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso
de suas at r ibu ições legais  e  em
conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno, 
submete à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1° - A Escola Pública Municipal localizada no bairro Chácara das Garças com
denominação oficial Colégio Municipal Chácara das Garças, passa a denominar-se
COLÉGIO MUNICIPAL ABELARDO PINHEIRO TORRES. 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Plenário Antônio Branco, 26 de novembro de 2025.
 

 
 

 
Isaquel Vitalino de Sousa 

Zaqueu 
VEREADOR(A) 



PDT
 

 
 
 



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

O senhor Abelardo conheceu Santana de Parnaíba por volta da década de 1950. Encantado
pelo município, decidiu fixar residência em uma das casas do centro histórico, nas
proximidades da Igreja Matriz.
 
Por motivos profissionais e pessoais, afastou-se da cidade por determinado período.
Contudo, sua admiração por Santana de Parnaíba permaneceu viva. No final da década de
1980, adquiriu o Sítio Jatobá, localizado na Chácara das Garças, retornando definitivamente
e passando a viver no município até o último dia de sua memorável existência.
 
Ao longo de mais de 37 anos como cidadão parnaibano, o mestre de obras senhor Abelardo
contribuiu de maneira significativa para o desenvolvimento local. Participou de importantes
obras públicas, entre elas a construção do Hospital Santa Anna, da atual rodoviária, de
diversas escolas e de prédios da Prefeitura.
 
Em seu bairro, acompanhou de perto a construção da Unidade Básica de Saúde e da Escola
Municipal, projetos pelos quais nutria profundo orgulho, tendo atuado ativamente em todas
as suas etapas. Foi testemunha do crescimento da região, que se tornou cada vez mais
populosa e valorizada.
 
Homem trabalhador, íntegro e incansável, deixou contribuições que extrapolam o âmbito
familiar, alcançando toda a comunidade. Ao longo de sua trajetória, conquistou amigos,
parceiros de trabalho e admiradores. Deixa saudades, boas lembranças e um legado
inspirador a todos que tiveram o privilégio de conviver com ele.
 
Diante do exposto, submeto à apreciação desta Casa de Leis o presente projeto, esperando
sua aprovação.
 
 

 
 

Plenário Antônio Branco, 26 de novembro de 2025.
 

 
 

Isaquel Vitalino de Sousa 
Zaqueu 

VEREADOR(A) 
PDT
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